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PORTARIA Nº 164 DE 12 DE AGOSTO DE 2024 
 

A Presidente juntamente com a Secretária do Conselho Regional de Enfermagem de Ro-

raima – COREN-RR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905/73 e 

pelo Regimento Interno desta Autarquia. 

Considerando a realização do Concurso Público, objeto do Edital nº 001/2024, visando 

provimento de cargos de nível médio, médio técnico e superior, para preenchimento das vagas 

oferecidas e formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do COREN-RR, com 

resultado homologado no dia 12.07.2024, publicado no Diário Oficial da União – DOU, Edição 

133, Seção 3 e página 243 e no site do COREN-RR, baixam as seguintes determinações: 

Art. 1º - Nomear em caráter efetivo, nos respectivos cargos abaixo indicados, em virtude 

de aprovação em Concurso Público, objeto do Edital nº 001/2024, com resultado homologado 

no dia 12.07.2024, publicado no Diário Oficial da União – DOU e no site do COREN-RR, os 

seguintes candidatos habilitados pela ordem de classificação: 

Nome Cargo Classificação Modalidade 

João Victor de Souza Mangabeira 
Rodrigues 

Assistente Administrativo 
 

1º Ampla Concorrência 

Elornan Menezes de Souza Branco Assistente Administrativo  2º Ampla Concorrência 

Ana Alice Sousa Aguiar Assistente Administrativo  6º Ampla Concorrência 

Lucas Thiago de Medeiros Portela Assistente Administrativo  2º Negros (pretos ou 
pardos) - PPP 

Wesley da Silva Medeiros Assistente Administrativo 1º PcD - Pessoa com 
Deficiência 

Higor Alencar Dantas Técnico de Informática – Área de Informá-
tica 

1º Ampla Concorrência 

Licinio da Trindade Santana Jardim Analista Administrativo - Contador  1º Ampla Concorrência 

Art. 2º – A posse dos candidatos acima mencionados, atendidas as exigências legais, será 

realizada no dia 21.08.2024. 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º – Dê ciência e cumpra-se. 

                                                                                                   Boa Vista, 12 de agosto de 2024 
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